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LEI ORDINÁRIA Nº 1353/2012 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 

Especial no valor de R$ 70.000,00 e dá outras 

providências. 

 

O povo do Município de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes legais na Câmara 

Municipal aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 

70.000,00 (Setenta mil reais), conforme códigos, títulos, denominações e valores das 

despesas abaixo: 

 

Classificação Contábil 

 

Ficha 

 

Descrição da Conta 

 

Valor da Despesa 

(R$) 

02.07.02 

02.07.02.10 

02.07.02.10.301 

02.07.02.10.301.0508 

02.07.02.10.301.0508.108

5 

4.4.9.0.5.2.00 

1.12.00 – Fonte de 

Recurso 

 

 

 

 

 

   899 

Fundo Municipal de Saúde 

Saúde 

Atenção Básica 

Seção de Ações de Saúde 

Aquisição de Veículos, Móv e Utensílios 

Equipamento e Material Permanente 

Serviços de Saúde 

 

 

 

 

 

          

 

70.000,00 

         70.000,00 

                                                                       SUB-TOTAL                                                          70.000,00 

 

 

 

Art. 2º - Para acobertar as despesas das despesas das dotações mencionadas no artigo 1º 

desta lei serão utilizados recursos provenientes da Anulação de Dotação Orçamentária 

do Orçamento vigente para 2012, de conformidade com o saldo da ficha orçamentária, 

por fonte de recurso, conforme abaixo apontado: 

Classificação Contábil 

 

Descrição da Conta Valor da Despesa 

(R$) 

02.07.02.10.301.0508.2111.33.90.00-506 

1.12.00 – Fonte de Recurso 

Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física 

Serviços de Saúde 

               70.000,00 

 

TOTAL 

         70.000,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01/02/2012, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS  GERAIS,  AOS  DOIS  DIAS  DO  MÊS DE  MAIO DO ANO 

DOIS MIL E DOZE.   (02/05/2012) 

 

Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

 

                                                                    TOTAL  GERAL                                                     70.000,00                                                        
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Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 09/05/2012, transformada,conforme cópia 

arquivada em pasta própria. 

Lúcia Maria Miguel Morais      

At. Legislativo 
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